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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 6 de Dezembro de 2005. ---------------------------------------------------------  

------- Aos 6 dias do mês de Dezembro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,30 horas, sob a Presidência da Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Maria Helena 

Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária, com a participação dos 

Vereadores Senhores Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro 

António Vaz Cardoso, Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico; Dr. Manuel 

Augusto Simões Ruivo, Director Administrativo e Financeiro, Icília Maria de Jesus 

Moço Gomes, Gerente Bancária, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal 

de Cantanhede. Não esteve presente na reunião o Senhor Presidente da Câmara, 

Dr. João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário, falta que a Câmara, 

por unanimidade, deliberou considerar justificada. Foi presente o resumo diário de 

tesouraria nº. 230, na importância de 371.756,34 ¼� �WUH]HQWRV� H� VHWHQWD� H� XP�PLO�
setecentos e cinquenta e seis euros e trinta e quatro cêntimos). Tendo sido 

previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto da acta da 

reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi 

aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença do Presidente do Conselho de 

Administração da Inova, EM e dos respectivos Directores de Departamento, 

procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ---------------------------------- 
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3690, datado de 05/12/05, remetendo para aprovação a proposta de alteração ao 

trajecto e tarifário dos Transportes Urbanos na Cidade de Cantanhede, os quais 

entrarão em vigor dia 2 de Janeiro de 2006, nos termos seguintes: 1 - a) Bilhete 

normal pré-comprado – 1 viagem – 0,30 ¼��PtQLPR�GH���RX�PDLV�ELOKHWHV���E��%LOKHWH�
comprado no motorista – 1 viagem – 0,50 ¼��F��3DVVH�PHQVDO�QRUPDO�– 7,50 ¼��G��
Passe mensal social «sénior» - 4,00 ¼��H��3DVVH�PHQVDO�VRFLDO�HVWXGDQWH�– 5,00 ¼����
- Para obtenção do passe «Normal» a 1ª. vez, os interessados deverão pagar a 

importância de 7,50 ¼� H� DSUHVHQWDU� RV� VHJXLQWHV� GRFXPHQWRV�� D�� %LOKHWH� GH�
Identidade; b) 1 fotografia. 3 – Para obtenção do passe «Social Sénior» a 1ª. vez, os 

interessados deverão pagar a importância de 4,00 ¼� H� DSUHVHQWDU� RV� VHJXLQWHV�
documentos: a) Bilhete de Identidade; b) 1 fotografia (São considerados séniores os 

cidadãos com mais de 65 anos de idade). 4 – Para obtenção do passe «Social 

Estudante» a 1ª. vez, os interessados deverão pagar a importância de 5,00 ¼� H�
apresentar os seguintes documentos: a) Bilhete de Identidade; b) 1 fotografia; c) 

Cartão de estudante actualizado ou declaração da escola (As idades mínima e 

máxima para ser titular deste passe é de 4 anos inclusive e 25 anos, 

respectivamente). 5 – Obtenção de novo cartão de passe por motivo de dano ou 

extravio - 5,00 ¼��� ,9$�� DFUHVFHQWDQGR�R� FXVWR� GD� YLQKHWD� GR�Pês respectivo. 6 - 

Quem viajar sem título válido, seja por estar fora de validade ou porque não é o 

adequado ao tipo de passageiro portador desse título, fica sujeito a uma sanção 

pecuniária de 25,00 ¼�D�SDJDU�à INOVA-EM; 7 – A entrega do cartão do passe será 

efectuado no prazo de 24 horas após a sua requisição; 8 – A renovação do passe 

mensal será efectuada pela aquisição da vinheta a colar no cartão, para o mês 

pretendido; 9 – O passe mensal permite efectuar um número ilimitado de viagens; 10 

– Nos locais de venda haverá um responsável pela recepção dos bilhetes e vinhetas 
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numeradas que manterá uma conta corrente com o tesoureiro da Inova, EM, 

prestando contas semanalmente. Junto ao processo encontra-se o documento com 

as alterações dos trajectos, paragens e horários a praticar pelos referidos 

transportes urbanos. $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� SURSRVWD�
DSUHVHQWDGD� SHOD� ,129$�(0�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� DV� DOWHUDo}HV� DRV� WUDMHFWRV��
SDUDJHQV�H�KRUiULRV�D�SUDWLFDU�SHORV�WUDQVSRUWHV�XUEDQRV�QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH��
FRP�LQtFLR�D�SDUWLU�GH�����������FRQIRUPH�GRFXPHQWR�TXH�ILFDUi�HP�SDVWD�DQH[D�DR�
SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV�����$SURYDU�R�WDULIiULRV�GRV�WUDQVSRUWHV�XUEDQRV�QD�&LGDGH�GH�
&DQWDQKHGH�� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SURSRVWR� SHOD� ,129$�(0�� $EVWLYHUDP�VH� RV�
9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��,FtOLD�0RoR��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
�� �� &21&(3d­2� �� (;(&8d­2� '$� (67$d­2� '(� 75$7$0(172� '(� È*8$6�
5(6,'8$,6� '(� 9,/$0$5� (� &257,&(,52� '(� &,0$� �� $3529$d­2� '2�
352-(&72� �� '$� ,129$�� (035(6$� '(� '(6(192/9,0(172� (&21Ï0,&2� (�
62&,$/�'(�&$17$1+('(�±�(�0���ofício nº. 3691, datado de 05/12/05 remetendo�
o projecto�da obra de «Concepção/Execução da Estação de Tratamento de Águas 

Residuais de Vilamar e Corticeiro de Cima», tendo em vista a sua aprovação. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� 3URMHFWR� GD� REUD� GH�
©&RQFHSomR�([HFXomR�GD�(VWDomR�GH�7UDWDPHQWR�GH�ÈJXDV�5HVLGXDLV�GH�9LODPDU�H�
&RUWLFHLUR�GH�&LPDª��DSUHVHQWDGR�SHOD�,QRYD��(�0��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
����72/(5Æ1&,$�'(�32172�12�',$����'(�'(=(0%52������� A Senhora Vice-

Presidente apresentou à Câmara o despacho subscrito pelo Senhor Presidente da 

Câmara em 02/12/05, do seguinte teor: “Considerando a tradição existente no 

sentido da concessão da tolerância de ponto dos Serviços Públicos, por ocasião das 
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Festividades Natalícias, consubstanciada pelo despacho usualmente proferido por 

Sua Excelência o Sr. Primeiro Ministro; Considerando ainda que, devido às inerentes 

deslocações das pessoas para junto dos seus familiares, para viverem a Festa de 

Natal em Família, em termos funcionais, se torna mais vantajoso para o Município e, 

presumivelmente, para os funcionários, o encerramento dos serviços no dia seguinte 

ao dia de Natal; Determino, no uso da competência que me é conferida pela alínea 

a) do nº. 2 do artº. 68 da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela 

Lei n.º 5/A-2002, de 11 de Janeiro, a concessão da tolerância de ponto dos 

trabalhadores da Câmara Municipal de Cantanhede, no próximo dia 26 de Dezembro 

do corrente ano, com o inerente encerramento dos Serviços Camarários, devendo, 

contudo, serem assegurados os serviços mínimos necessários.” $�&kPDUD� WRPRX�
FRQKHFLPHQWR� ��������������������������������������������������������������������������������������������
����=21$�,1'8675,$/�'(�&$17$1+('(�±�/27(�1��������&$1&(/$0(172�'(�
&/È868/$�5(62/87,9$���'$�),50$�0$5,(7$�)(55(,5$��/'����com sede em 

Cantanhede, requerimento datado de 29/11/05, solicitando a emissão de certidão na 

qual a Câmara autorize o cancelamento das condições segunda e terceira, da 

escritura de compra e venda do lote nº. 33 da Zona Industrial de Cantanhede, de 

que é proprietária. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

02/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de 

Recursos Humanos, do seguinte teor: “No dia 12 de Abril de 2000 foi celebrada 

escritura de compra e venda do lote 33 da Zona Industrial de Cantanhede, com a 

Senhora Marieta Teresa da Conceição Luís Ferreira, alienação esta sujeita, alem de 

outras às seguintes condições: I – (condição SEGUNDA) A adquirente tem o prazo 

de 180 dias, a contar da data da outorga da escritura, para iniciar a construção e 

deve termina-la no prazo de 18 meses a contar da mesma data; II – (condição 
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TERCEIRA) Se os prazos de construção definidos no ponto anterior não forem 

cumpridos, por facto imputável à adquirente, não devidamente justificado perante 

esta Câmara, ficará a transacção sem efeito, perdendo aquela a favor desta 50% do 

total do preço já pago pelo lote, bem como a construção eventualmente já existente 

sendo esta paga pelo preço que for avaliado por três peritos, (...); III – (condição 

QUINTA) O prédio adquirido só pode transmitir-se, antes do decurso do prazo de 18 

meses, referido na condição 2ª., mediante prévia autorização desta Câmara 

Municipal, transitando para o novo adquirente as condições e objectivos da venda 

inicial; A empresária veio posteriormente solicitar autorização para alienar o referido 

lote a Marieta Ferreira, Ldª., autorização essa concedida. Em Outubro de 2004 a 

empresa, para efeitos de empréstimo bancário, solicitou à Câmara que FHUWLILTXH�TXH�
QmR�YDL�SURFHGHU�j�UHVROXomR�GR�FRQWUDWR�GH�FRPSUD�H�YHQGD�SRU�LQFXPSULPHQWR�GRV�
SUD]RV� GH� FRQVWUXomR��A Câmara na sua reunião datada de 02 de Novembro de 

2004, deliberou não proceder à resolução do contrato de compra e venda celebrado 

por não cumprimento do prazo fixado, mandando certificar em conformidade. Vem a 

empresa agora solicitar que a Câmara emita documento no qual autorize o 

cancelamento das condições segunda e terceira. Em face do exposto informa-se o 

seguinte: A empresa já procedeu ao levantamento do alvará de autorização de 

utilização do prédio em Dezembro de 2004, logo, consideram-se cumpridos os 

prazos de construção não podendo a Câmara UHVROYHU�R�FRQWUDWR�SRU�LQFXPSULPHQWR 

dado estarem satisfeitas as obrigações por parte da empresa. Considerando o 

exposto é de informar o requerente de que os prazos de construção estão 

cumpridos, isto é, tendo a empresa levantado a licença de utilização a Câmara não 

pode exercer o direito de preferencia por incumprimento dos prazos de construção 

dado os mesmos estarem satisfeitos, considerando-se, por conseguinte, 
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extemporâneo o solicitado.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� WUDQVPLWLU� j�
(PSUHVD� 0DULHWD� )HUUHLUD�� /G��� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�$GPLQLVWUDWLYD�H�GH�5HFXUVRV�+XPDQRV��FRP�D�
TXDO�FRQFRUGD�QRV�VHXV�SUHFLVRV�WHUPRV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
����&216758d­2�'$�(�5���������9,$�5(*,21$/�&$17$1+('(�,&���72&+$����
&21&8562�3Ò%/,&2���$'-8',&$d­2���A Senhora Vice-Presidente apresentou 

à Câmara o Relatório Final emitido em 21/11/05 pela Comissão de Análise, do 

seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 101º. do Código do 

Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, 

esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, sobre a análise das 

propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem terminou no dia 20/06/05, 

não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na 

informação da Comissão de Análise, datada de 30/05/05. Neste sentido, o processo 

encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da referida 

informação da Comissão de Análise, às firmas constituídas em consórcio Manuel 

Rodrigues Gouveia, S.A. / Prioridade – Construção Vias Comunicação, Ldª., a 

empreitada de «Construção da E.R. 335-1: Via Regional Cantanhede/IC1 (Tocha)», 

pelo valor da sua proposta no montante de 2.994.670,34 ¼� �� ,9$�� FRP� SUD]R� GH�
execução de 720 dias. Atendendo a que esta obra é plurianual deverá ser afecto ao 

ano económico de 2006 a quantia de 1.100.000,00 ¼�FRP�,9$� LQFOXtGR��DR�DQR�GH�
2007 a quantia de 1.518.131,49 ¼�FRP�,9$�LQFOXtGR��VHQGR�D�UHVWDQWH�YHUED�D�DIHFWDU�
ao ano de 2008.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU� EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�
HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH�� GHOLEHURX�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH�
©&RQVWUXomR� GD� (�5�� ������� 9LD� 5HJLRQDO� &DQWDQKHGH�,&�� �7RFKD�ª� jV� ILUPDV�
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FRQVWLWXtGDV� HP� FRQVyUFLR� 0DQXHO� 5RGULJXHV� *RXYHLD�� 6�$�� �� 3ULRULGDGH� ±�
&RQVWUXomR� 9LDV� &RPXQLFDomR�� /G���� QRV� WHUPRV� GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR�
PRQWDQWH� GH� ������������� ¼� �GRLV� PLOK}HV� QRYHFHQWRV� H� QRYHQWD� H� TXDWUR� PLO�
VHLVFHQWRV� H� VHWHQWD� HXURV� H� WULQWD� H� TXDWUR� FrQWLPRV�� �� ,9$� H� FRP�XP�SUD]R� GH�
H[HFXomR� GH� ���� GLDV�� ��� $IHFWDU� DR� DQR� HFRQyPLFR� GH� ����� D� TXDQWLD� GH�
�������������¼�FRP�,9$�LQFOXtGR��DR�DQR�GH������D�TXDQWLD�GH��������������¼�FRP�
,9$� LQFOXtGR�� VHQGR� D� UHVWDQWH� YHUED� D� DIHFWDU� DR� DQR� GH� ����� QRV� WHUPRV� GR�
5HODWyULR�)LQDO�GD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�UHVSHFWLYR�FRQWUDWR�
D�FHOHEUDU�SDUD�R�HIHLWR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� 9$5,$17(� '(� 325781+26� �32(17(�� �� &21&8562� 3Ò%/,&2� ��
$'-8',&$d­2��� A Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara o Relatório 

Final (complementar) emitido em 21/11/05 pela Comissão de Análise, do seguinte 

teor: “Em rectificação ao relatório final elaborado por esta Comissão em 11/07/05 e 

atendendo ao prazo decorrido e relacionado com a candidatura aos Fundos 

Comunitários FEDER – Medida 3.12 – Acessibilidades e Transportes, que só agora 

foi presente à unidade de gestão, propõe-se adjudicar à firma Manuel Rodrigues 

Gouveia, S.A. a empreitada de «Variante de Portunhos (Poente)», pelo valor da sua 

proposta no montante de 907.376,58 ¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão de 550 dias. 

Atendendo a que esta obra é plurianual deverá ser afecto ao ano económico de 

2006 a quantia de 550.000,00 ¼��FRP�,9$�LQFOXtGR��VHQGR�D�UHVWDQWH�YHUED�D�DIHFWDU�
ao ano de 2007.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� WHQGR� SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO�
�FRPSOHPHQWDU�� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH�� GHOLEHURX�� ��� $GMXGLFDU� D�
HPSUHLWDGD� GH� ©9DULDQWH� GH� 3RUWXQKRV� �3RHQWH�ª� j� ILUPD� 0DQXHO� 5RGULJXHV�
*RXYHLD��6�$���QRV�WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��QR�PRQWDQWH�GH������������¼�
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�QRYHFHQWRV�H�VHWH�PLO�WUH]HQWRV�H�VHWHQWD�H�VHLV�HXURV�H�FLQTXHQWD�H�RLWR�FrQWLPRV��
��,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH�����GLDV�����$IHFWDU�DR�DQR�HFRQyPLFR�GH�
�����D�TXDQWLD�GH������������¼�FRP�,9$�LQFOXtGR��VHQGR�D�UHVWDQWH�YHUED�D�DIHFWDU�
DR�DQR�GH������QRV�WHUPRV�GR�5HODWyULR�)LQDO�GD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�����$SURYDU�D�
PLQXWD� GR� UHVSHFWLYR� FRQWUDWR� D� FHOHEUDU� SDUD� R� HIHLWR�� 9RWDUDP� FRQWUD� RV�
9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL� &ULVyVWRPR�� 'U�� 0DQXHO� 5XLYR� H� '�� ,FtOLD� 0RoR�� RV�
TXDLV� DSUHVHQWDUDP� D� VHJXLQWH� GHFODUDomR� GH� YRWR�� ³6HQGR� YHUGDGH� TXH� p�
XUJHQWtVVLPD�D�FRQVWUXomR�GD�9DULDQWH�GH�3RUWXQKRV��R�WUDoDGR�SUHYLVWR�QR�Q�����GD�
DJHQGD� GD� UHXQLmR� GH� &kPDUD� GR� GLD� ��������� QmR� FRUUHVSRQGH� DR� WUDoDGR� TXH�
PHOKRU�VHUYH�D�)UHJXHVLD�GH�3RUWXQKRV��7HFQLFDPHQWH�p�UHFRQKHFLGR�TXH�D�PHOKRU�
OLJDomR� j� (�1�� ������ p� D� TXH� FRQWpP� R� HQWURQFDPHQWR� TXH� OLJD� HVWD� (VWUDGD�
1DFLRQDO�j�SRYRDomR�GH�3RUWXQKRV�H�p�WDPEpP�HVWD�D�OLJDomR�TXH�PHOKRU�GHIHQGH�
RV� LQWHUHVVHV�GDV�SRSXODo}HV� ORFDLV�H�WRGRV�RV�XWHQWHV�GD�UHIHULGD�9DULDQWH��3HODV�
UD]}HV�DSRQWDGDV�RV�9HUHDGRUHV�5XL�&ULVyVWRPR��0DQXHO�5XLYR�H�,FtOLD�0RoR��YRWDP�
FRQWUD� UHFRQKHFHQGR� TXH� p� IXQGDPHQWDO� D� FRQVWUXomR� GH� XPD� 9DULDQWH� D�
3RUWXQKRV�´� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� (;(&8d­2� '(� 3$66(,26� 1$� (192/9(17(� $26� %$/1(È5,26� 1$�
&$0$51(,5$���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0(126�(�(1&(55$0(172�
'$� (035(,7$'$��� A Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 30/11/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma J.R. Travassos, Ldª., pelo valor 

de 4.650,00 ¼���,9$��IRL�Fonsignada em 09/05/05, com um prazo de execução de 30 

dias. Estando a obra concluída verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 

889,00 ¼��� ,9$��R�TXH�UHSUHVHQWD��������GR�YDORU�GD�DGMXGLFDoão, propondo-se a 
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sua aprovação, juntamente com a respectiva conta final.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 30/11/05 presta a seguinte informação: 

“Concordo. Propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos e a conta final.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba emitida 

em 30/11/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�
RV� WUDEDOKRV� D� PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH� ©([HFXomR� GH� 3DVVHLRV� QD�
(QYROYHQWH�DRV�%DOQHiULRV�QD�&DPDUQHLUDª��QR�YDORU�GH��������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�
SDUD� HIHLWRV� GH� 2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D�
UHIHULGD�HPSUHLWDGD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�� �� 5(48$/,),&$d­2� 85%$1$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� 9$/25,=$d­2� '$�
(192/9(17(� '2� &58=(,52� '$� 3Ï92$� '$� /20%$� ±� &$17$1+('(� ��
$3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $� 0(126� (� (1&(55$0(172� '$�
(035(,7$'$���A Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 30/11/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “A 

obra em título foi adjudicada à firma Os Novos Construtores de Cidálio Soares dos 

Ramos, Ldª., pelo valor de 42.260,30 ¼���,9$��IRL�FRQVLJQDGD�HP�����������FRP�XP�
prazo de execução de 60 dias. Estando a obra concluída verifica-se haver trabalhos 

a menos no valor de 11.234,99 ¼� �� ,9$�� R� TXH� UHSUHVHQWD� �����% do valor da 

adjudicação, propondo-se a sua aprovação, juntamente com a respectiva conta 

final.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 30/11/05 

presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a aprovação dos trabalhos a 
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menos e a conta final.” Junto ao processo encontra-se uma informação de correcção 

do cabimento de verba emitida em 30/11/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV�
LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� RV� WUDEDOKRV� D�PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH�
©5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�9DORUL]DomR�GD�(QYROYHQWH�GR�&UX]HLUR�GD�
3yYRD�GD�/RPED���&DQWDQKHGHª��QR�YDORU�GH�����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�
HIHLWRV� GH�2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD�
HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����(;(&8d­2�'(�3$66(,26�12�&21&(/+2�±�3$66(,26�1$�(192/9(17(�
$2� /$5*2� '$� 72&+$� �� $3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $� 0(126� (�
(1&(55$0(172� '$� (035(,7$'$��� A Senhora Vice-Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 30/11/05 pelo Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma C.M.P.R. – 

Construções e Obras Públicas, Ldª., pelo valor de 74.765,50 ¼���,9$��IRL�FRQVLJQDGD�
em 26/07/05, com um prazo de execução de 120 dias. Estando a obra concluída 

verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 12.164,49 ¼���,9$��R�TXH�UHSUHVHQWD�
16,27% do valor da adjudicação, propondo-se a sua aprovação, juntamente com a 

respectiva conta final.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras 

Municipais em 30/11/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a 

aprovação dos trabalhos a menos e da conta final.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de correcção do cabimento de verba emitida em 30/11/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
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XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�
PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©([HFXomR�GH�3DVVHLRV�QR�&RQFHOKR�±�3DVVHLRV�
QD�(QYROYHQWH�DR�/DUJR�GD�7RFKDª��QR�YDORU�GH�����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�
HIHLWRV� GH�2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD�
HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����&216758d­2�'(�0(5&$'26�(�)(,5$6�1$6�)5(*8(6,$6�±�0(5&$'2�
'(�)(%5(6���$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0$,6�(�$�0(126���A Senhora 

Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 24/11/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Relativamente à obra em 

título adjudicada à firma Pascal 2 Construções, Ldª. em que: Valor da adjudicação: 

79.832,20 ¼� �� ,9$�� SRU� GHOLEHUDoão de 24/05/05; Data de consignação: 11/07/05; 

Prazo de execução: 180 dias. Devido a vários acertos em obra decorrentes de 

algumas alterações necessárias, a empreitada regista um valor de trabalhos a mais, 

a preços previstos na proposta, no montante de 4.185,93 ¼���,9$�H�WUDEDOKRV�D�PDLV�
não previstos, a preços acordados com o empreiteiro, no valor de 3.914,00 ¼���,9$��
resultando um total de trabalhos a mais que se propõe aprovar no valor de 8.099,93 

¼���,9$��(VWH�YDORU�WUDGX]�XPD�SHUFHQWDJHP�GH�WUDEDOKRV�D�PDLV�GH�FHUFD�GH�������
%. Verificou-se também que não foram executadas algumas quantidades de 

trabalhos previstas nos capítulos de pavimentação, muros e diversos, pelo que se 

propõe a aprovação dos trabalhos a menos no valor de 5.065,33 ¼��D�TXH�DFUHVFH�R�
IVA para efeitos orçamentais). No cômputo final das quantidades acima referidas 

(balanço dos trabalhos a mais e a menos), teremos trabalhos a mais no valor de 
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3.034,60 ¼� �� ,9$�� )DFH� DR� H[SRVWR��propõe-se a aprovação dos trabalhos a mais 

(8.099,93 ¼� �� ,9$�� H� WUDEDOKRV� D� PHQRV� ���������� ¼� �� ,9$� SDUD� HIHLWRV� GH�
orçamento).” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

24/11/05 presta a seguinte informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de correcção do cabimento de verba emitida em 28/11/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�H�EHP�DVVLP�GD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PDLV�UHODWLYRV�j�
HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR� GH�0HUFDGRV� H� )HLUDV� QDV� )UHJXHVLDV� ±�0HUFDGR� GH�
)HEUHVª�� QR� YDORU� GH� ���������¼�� D� TXH�DFUHVFH�R� ,9$�� ���$SURYDU� RV� WUDEDOKRV�D�
PHQRV� UHODWLYRV� j�PHQFLRQDGD� HPSUHLWDGD� QR� YDORU� GH� ��������� ¼�� D� TXH� DFUHVFH�
,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
�����&216758d­2���%(1(),&,$d­2���5(3$5$d­2�(',)Ë&,26�(6&2/$5(6��
(%��'(�%$55,16��&$17$1+('(����$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0(126���
A Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

25/11/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Relativamente 

à obra em título adjudicada à firma Dias & Barreto, Ldª. em que: Valor da 

adjudicação: 43.051,60 ¼���,9$��SRU�GHOLEHUDoão de 09/08/05; Data de consignação: 

31/08/05; Prazo de execução: 45 dias. Verificou-se que não seria necessário 

executar algumas quantidades de trabalhos previstas nos capítulos de demolições e 

preparativos, alvenarias, cobertura e diversos, apresentando um valor total de 

trabalhos a menos de 1.133,10 ¼� �D�TXH�DFUHVFH�R� ,9$�SDUD�HIHLWRV�RUoDPHQWDLV���
Este valor traduz uma percentagem de trabalhos a menos de cerca de 2,63 %. Face 
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ao exposto, propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos (1.133,10 ¼���,9$��” Por 

sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 03/12/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

correcção do cabimento de verba emitida em 02/12/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP�
DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DSURYDU� RV� WUDEDOKRV� D�PHQRV� UHODWLYRV� j�
HPSUHLWDGD�GH�©&RQVWUXomR���%HQHILFLDomR���5HSDUDomR�GH�(GLItFLRV�(VFRODUHV��(%��
GH�%DUULQV��&DQWDQKHGHª��QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�
2UoDPHQWR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����&216758d­2�'(�0(5&$'26�(�)(,5$6�1$6�)5(*8(6,$6���0(5&$'2�
&2%(572�'(� )(%5(6� �� $3529$d­2�'(� 75$%$/+26� $�0$,6���A Senhora 

Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 28/11/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Relativamente à obra em 

título adjudicada à firma M.T. – Instalações Eléctricas, Águas e Saneamento, Ldª. 

em que: Valor da adjudicação: 22.610,00 ¼���,9$��SRU�GHOLEHUDoão de 19/07/05; Data 

de consignação: 14/09/05; Prazo de execução: 60 dias. Devido a vários acertos em 

obra decorrentes de algumas alterações necessárias, a empreitada regista um valor 

de trabalhos a mais previstos, no valor de 2.478,60 ¼���,9$��(VWH�YDORU�WUDGX]�XPD�
percentagem de trabalhos a mais de cerca de 10,96 %. Face ao exposto, propõe-se 

a aprovação dos trabalhos a mais (2.478,60 ¼���,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�RUoDPHQWR��” Por 

sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 02/12/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a aprovação dos trabalhos a mais, no 
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valor de 2.478,60 ¼���,9$��TXH�UHSUHVHQWDP�FHUFD�GH�����GD�HPSUHLWDGD�´�Junto ao 

processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba emitida 

em 02/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DSURYDU�RV�
WUDEDOKRV�D�PDLV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©&RQVWUXomR�GH�0HUFDGRV�H�)HLUDV�QDV�
)UHJXHVLDV�±�0HUFDGR�&REHUWR�GH�)HEUHVª�QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�
,9$��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������
��� �� $55$1-26� 85%$1Ë67,&26� 12� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(� ±�
(;(&8d­2�'(�(63$d26�9(5'(6�1$�(6&2/$�(%� ����'(�&$17$1+('(� ��
$3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $� 0(126� (� (1&(55$0(172� '$�
(035(,7$'$���A Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 24/11/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: 

“Encontram-se concluídos os trabalhos que constituem a empreitada referida em 

epígrafe. Junto se anexa o auto de recepção provisória para homologação e para 

efeitos do disposto nos artºs. 223 e seguintes do Decreto-Lei 59/99 de 2 de Março. 

Anexa-se também o auto de trabalhos a menos da proposta de trabalhos a menos 

nº. 1 de 23/11/05, bem como a conta final de empreitada para efeitos do disposto no 

artº. 222 do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março. Na mesma consta a listagem de 

trabalhos a menos no valor de 273,50 ¼���,9$��TXH�FRUUHVSRQGH�D��������GR�YDORU�
de adjudicação da empreitada. Propõe-se como tal a aprovação do auto de 

trabalhos a menos da proposta de trabalhos a menos nº. 1 de 24/11/05 e dos 

trabalhos constantes da conta final de empreitada nos valores indicados.” Por sua 

vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 29/11/05 presta a 
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seguinte informação: “Concordo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

correcção do cabimento de verba emitida em 30/11/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP�
DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�
HPSUHLWDGD�GH�©$UUDQMRV�8UEDQtVWLFRV�QR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�±�([HFXomR�GH�
(VSDoRV�9HUGHV�QD�(VFROD�(%�����GH�&DQWDQKHGHª��QR�YDORU�GH��������¼��D�TXH�
DFUHVFH� ,9$� SDUD� HIHLWRV� GH� 2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU�
HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� ��&216758d­2� ��%(1(),&,$d­2� ��5(3$5$d­2�(',)Ë&,26�(6&2/$5(6�
�-,�(%��� '(� 6(3,16� �� 3(','2� '(� 352552*$d­2� '(� 35$=2� �� '$� ),50$�
526(7(� &216758d®(6�� /'���� ofício datado de 09/11/05, solicitando a 

prorrogação do prazo para a conclusão da empreitada mencionada em título por um 

período de 23 dias úteis, propondo a conclusão da obra no dia 23 de Dezembro de 

2005. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 29/11/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais do seguinte teor: “A obra referida foi consignada 

a 24/05/05 com prazo de execução de 180 dias. Devido às justificações 

apresentadas pelo não cumprimento do prazo é necessária a prorrogação do 

mesmo para conclusão da obra. Junto se anexa plano de trabalhos em falta, 

estando este em conformidade com o empreiteiro.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 02/12/05 presta a seguinte informação: 

“Propõe-se a aprovação da prorrogação do prazo solicitada, até 23 de Dezembro, 

não tendo este efeitos na revisão de preços.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
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SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX�GHIHULU� R� SHGLGR�DSUHVHQWDGR�H� DXWRUL]DU� D� SURUURJDomR�GR�SUD]R�SDUD� D�
FRQFOXVmR� GD� HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR� �� %HQHILFLDomR� �� 5HSDUDomR� (GLItFLRV�
(VFRODUHV��-,�(%���GH�6HSLQVª��DWp�DR�GLD����GH�'H]HPEUR�GH������H�QRV�SUHFLVRV�
WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QDTXHODV� LQIRUPDo}HV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� ��&216758d­2� ��%(1(),&,$d­2� ��5(3$5$d­2�(',)Ë&,26�(6&2/$5(6�
�-,�(%��� ±� (;(&8d­2� '(� 0852� '(� 9('$d­2� '$� (%�� '$� &$1,&(,5$�
�72&+$�� �� 3(','2� '(� 352552*$d­2� '(� 35$=2� �� '$� ),50$�
-�5�75$9$6626���&216758d®(6��/'����ofício datado de 28/11/05, solicitando a 

prorrogação do prazo para a conclusão da empreitada mencionada em título por um 

período de 30 dias. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

02/12/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais do seguinte teor: 

“Concordo. Propõe-se aceitar a prorrogação do prazo por mais 30 dias para 

execução dos trabalhos em falta, não devendo esta ter repercussões na revisão de 

preços.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�
'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� GHIHULU� R� SHGLGR�
DSUHVHQWDGR�H�DXWRUL]DU�D�SURUURJDomR�GR�SUD]R�SDUD�D�FRQFOXVmR�GD�HPSUHLWDGD�GH�
©&RQVWUXomR���%HQHILFLDomR���5HSDUDomR�(GLItFLRV�(VFRODUHV��-,�(%���±�([HFXomR�GH�
PXUR�GH�YHGDomR�GD�(%��GD�&DQLFHLUD� �7RFKD�ª��SRU�XP�SHUtRGR�GH����GLDV��QRV�
SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�SUHFRQL]DGDV�QDTXHOD�LQIRUPDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
��� �� 3$57,&,3$d­2� '26� $/8126� '2� ���� &(%� 1$6� $&7,9,'$'(6� '(�
(;35(66­2� 1$� (6&2/$� '2� ���� &(%� '(� &29®(6� �� $75,%8,d­2� '(�
68%6Ë',2� $2� $*583$0(172� '(� (6&2/$6� ³),1,67(55$´� �� )(%5(6��� A 
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Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

08/11/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Educação e Acção Social, do seguinte teor: “O Agrupamento de Escolas Finisterra 

realiza na EB1 de Covões as actividades de expressão físico-motora para os alunos 

do 1º. Ciclo do Ensino Básico do Centro Pedagógico C do referido Agrupamento, 

contribuindo deste modo para o enriquecimento curricular e para o desenvolvimento 

integral das crianças. Atendendo a que as referidas actividades se iniciaram a 13 de 

Outubro e que a participação dos alunos implica o transporte das EB1 de Montouro, 

Barreira, Camarneira e Marvão, em dias distintos, para a EB1 de Covões, foram 

solicitados, pelo Agrupamento Finisterra, orçamentos à Joalto Mondego, às Viagens 

Guerra & Cruz e à PRODECO – Centro Social de Covões (conforme documentos 

anexos). Após análise dos orçamentos da Joalto Mondego (ascende a 4.650,00 ¼��H�
do Centro Social de Covões, verifica-se que este apresentou o melhor orçamento 

(2.250,00 ¼��� 'HVWH� PRGR�� H� à semelhança dos procedimentos do ano lectivo 

anterior, submeto à consideração superior a atribuição de um subsídio no montante 

de 2.250,00 ¼�DR�$JUXSDPHQWR� GH�(VFRODV�)LQLVWHUUD�– Febres para fazer face às 

despesas com o transporte dos alunos à EB1 de Covões.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 24/11/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO� H� EHP�
DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV� ³)LQLVWHUUD´�±�)HEUHV�XP�
VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH����������¼��GRLV�PLO�GX]HQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV��SDUD�ID]HU�
IDFH� jV� GHVSHVDV� FRP� R� WUDQVSRUWH� GRV� DOXQRV� GDV� (%�� GH� 0RQWRXUR�� %DUUHLUD��
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&DPDUQHLUD�H�0DUYmR�SDUD�D�(%��GH�&RY}HV�SDUD�SDUWLFLSDUHP�QDV�DFWLYLGDGHV�GH�
H[SUHVVmR� ItVLFR�PRWRUD�� FRQIRUPH� SUHFRQL]DGR� QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
��� �� )251(&,0(172�'(�5()(,d®(6� ¬� (%��'(�&$17$1+('(�68/� ±� $12�
/(&7,92�������������$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',2�¬�$662&,$d­2�'(�3$,6�(�
(1&$55(*$'26�'(�('8&$d­2�'$�(6&2/$�129$�'(�&$17$1+('(���A 

Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

15/11/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Conforme o disposto no artigo 19º. da 

Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro, compete aos órgãos do Município participar na 

gestão dos equipamentos educativos, designadamente nos refeitórios escolares, 

bem como assegurar a comparticipação dos alunos do ensino básico no que 

concerne à acção social escolar. Esta comparticipação advém do Decreto-Lei nº. 

399-A/84, de 28/12 onde são estabelecidas as normas relativas à transferência para 

os municípios das novas competências em matéria de acção social escolar, 

reflectindo-se nas seguintes modalidades: subsídio de refeição, subsídio para livros 

e material, subsídio para equipamento contra chuva e frio e subsídio para 

alojamento em agregado familiar. Por outro lado, a gratuitidade de ensino, afirmada 

no Decreto-Lei nº. 35/90, que abrange a disposição de apoios complementares que 

favoreçam a igualdade de oportunidades, sustenta a competência do Município no 

que respeita a Acção Social escolar. Em Julho de 2004 foram realizadas reuniões 

entre a Câmara Municipal de Cantanhede e as Associações de Pais dos 

estabelecimentos de ensino da Cidade, onde o fornecimento de refeições foi um 

assunto fortemente debatido. Após a discussão dos diversos quadros possíveis, as 

Associações de Pais assumiram o fornecimento de refeições. O procedimento 
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adoptado foi o seguinte: a Câmara Municipal de Cantanhede transferiria o subsídio 

de refeição ao Agrupamento de Escolas, que por sua vez o transferiria às 

Associações de Pais. O valor da facturação das refeições pela ADSCC à 

Associação de Pais foi de 1,85 ¼�UHIHLoão, fornecidas 10.582 refeições, o total da 

facturação ascendeu a 19.576,70 ¼��0DLV�VH� LQIRUPD�TXH�R�YDORU�GDV�UHIHLoões no 

ano lectivo anterior ascendia a 2,63 ¼��VHQGR�R�VHX�IRUQHFLPHQWR�DVVHJXUDGR�pela 

empresa ITAU, contratada no âmbito de concurso limitado. A Câmara Municipal, na 

sua reunião de 18/05/2005, assumiu o pagamento da diferença entre o valor 

facturado entre Setembro e Dezembro de 2004 e a comparticipação dos pais à 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola nº. 1 de Cantanhede, 

ascendendo a 5.094,90 ¼�� $VVLP�� YHULILFDQGR-se uma diferença entre o valor de 

subsídio de refeição e o valor de facturação de 0,33 ¼�UHIHLoão, vimos pela presente 

propor a atribuição de um subsídio à Associação de Pais e Encarregados de 

Educação da Escola Nova de Cantanhede, no valor de� 3.492,06 ¼�� ver mapa 

apenso.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 10/10/05 e uma correcção do cabimento de verba em 18/11/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO�H�EHP�
DVVLP� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�XP�VXEVtGLR�j�$VVRFLDomR�GH�3DLV�
H�(QFDUUHJDGRV�GH�(GXFDomR�GD�(VFROD�1RYD�GH�&DQWDQKHGH�QR�YDORU�GH����������
¼��WUrV�PLO�TXDWURFHQWRV�H�QRYHQWD�H�GRLV�HXURV�H�VHLV�FrQWLPRV���FRUUHVSRQGHQWH�j�
GLIHUHQoD�HQWUH� R� YDORU�GR� VXEVtGLR� DQWHULRUPHQWH� DWULEXtGR�H� R� FXVWR� GD� UHIHLomR��
QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR� ��������������������������������
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�����$1,0$d­2�'(�1$7$/������±�$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',2�¬�$662&,$d­2�
(035(6$5,$/� '(� &$17$1+('(�� A Senhora Vice-Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 17/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “O Natal 

é uma quadra que encerra um ambiente de extremo significado colectivo. O 

Município de Cantanhede tem assumido e incrementado uma dinamização cultural e 

social de uma forma bem diversificada, em parceria com outras entidades. Inserido 

na programação da quadra Natalícia serão iluminadas as Igrejas de todas as 

Freguesias, serão sonorizados os principais Largos da Cidade, por um período que 

se estende entre 2 de Dezembro de 2005 e 6 de Janeiro de 2006. Paralelamente 

será realizado um vasto programa de animação dirigido a toda a comunidade em 

geral e aos idosos e crianças em particular, do qual consta: uma Mostra Colectiva de 

Presépios, que estará patente ao público de 2 de Dezembro de 2005 a 31 de Janeiro 

de 2006 na Biblioteca Municipal; a instalação de um Carrossel Infantil que funcionará 

entre os dias 5 de Dezembro de 2005 e 6 de Janeiro de 2006 na Praça Marquês de 

Marialva e de um circo que irá realizar 6 espectáculos durante os dias 5, 6 e 7 de 

Dezembro, dedicados a todas as crianças das Escolas do 1º. CEB e Jardins de 

Infância e aos idosos das IPSS’s do Concelho; Torneios de Ténis; Torneio de 

Minibasquetebol; Demonstração de Aeróbica/Artes Marciais/Ballet/Dança Jazz e 

Ginástica Desportiva no dia 17 de Dezembro no Pavilhão do Marialvas; Ateliês de 

Natal devidamente enquadrados por animadores, a decorrer no Museu da Pedra do 

Município de Cantanhede durante os dias 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22 e 23 de 

Dezembro; a «Primavera de Outono» - Festa de Natal dos Idosos, no dia 14 de 

Dezembro, na qual participarão todas as IPSS’s do Concelho; o Teatro Infantil «Uma 

Aventura na Loja de Brinquedos», nos dias 9 de Dezembro de 2005 às 21,30 h, 12, 
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13 e 15 de Dezembro às 10,15 h na Biblioteca Municipal; a Audição de Natal pela 

Escola de Música Municipal António de Lima Fragoso, no dia 17 de Dezembro, no 

Pavilhão do Marialvas; a realização de um Concerto de Natal realizado pela Banda 

Filarmónica dos Covões e pelo Grupo Coral da Filarmónica dos Covões, nos dias 15 

e 16 de Dezembro, respectivamente, na PRODECO, e o Concerto de Natal na Igreja 

Matriz de Cantanhede, no dia 18 de Dezembro, com a participação do Quarteto de 

Cordas de Cantanhede e do Grupo Vocal Ad Libitum. A encerrar esta vasta 

programação de Natal realizar-se-á um Concerto de Reis, no dia 7 de Janeiro de 

2006, na Igreja Matriz de Cantanhede, com a presença da Orquestra «Silver 

Strings» de São Petersburgo da Rússia. Paralelamente e integrado no referido 

Programa de Animação, vai realizar-se a Tômbola de Natal e as principais artérias 

do centro da Cidade irão ser animadas com diversos «Pais Natal». À semelhança do 

que tem vindo a acontecer em anos transactos, a Animação Natalícia será 

desenvolvida em parceria com a AEC – Associação Empresarial de Cantanhede, 

pelo que proponho a atribuição de um subsídio de 15.000,00 ¼��TXLQ]H�PLO�HXURV��D�
esta entidade, para comparticipar com as despesas inerentes a este projecto. O 

presente subsídio será pago em duas prestações. A primeira, no valor de 8.000,00 ¼�
será paga até ao dia 20 de Dezembro de 2005, e a segunda de 7.000,00 ¼� VHUi�
paga após a entrega do relatório da Animação de Natal que a AEC apresentará até 

ao dia 20 de Janeiro de 2006. A verba do subsídio deverá ser imputada à rubrica 

0502 04070122 - «Transferências a Instituições para Dinamização Comercial e 

Industrial».” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

prestada em 30/11/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
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DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�j�$VVRFLDomR�(PSUHVDULDO�GH�&DQWDQKHGH�XP�VXEVtGLR�
QR�PRQWDQWH� GH� ���������� (XURV� �TXLQ]H�PLO� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QR�
3URJUDPD� GH� $QLPDomR� GH� 1DWDO� ������ QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GR� SUHFRQL]DGR� QD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR� �������������������������������������������������������������������������������������
��� �� ),;$d­2� '(� 35(d2� '(� 9(1'$� '(� 0$7(5,$/� 35202&,21$/� 12�
086(8� '$� 3('5$��� A Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 30/11/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “O Município de 

Cantanhede adquiriu lápis, esferográficas e suportes para notas para serem postos 

à venda no Museu da Pedra. Pelo exposto, sugere-se que os lápis e as 

esferográficas possam ser vendidos pelo preço de 1,00 ¼�H�RV�VXSRUWHV�GH�QRWDV�SRU�
2,00 ¼�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD��
GHOLEHURX�IL[DU�R�SUHoR�GH�YHQGD�DR�S~EOLFR�QR�0XVHX�GD�3HGUD�GR�VHJXLQWH�PDWHULDO�
SURPRFLRQDO�� OiSLV�H�HVIHURJUiILFDV�SHOR�SUHoR�GH������¼�FDGD�H�VXSRUWHV�GH�QRWDV�
SRU������¼�FDGD��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
��� �� /$1d$0(172� '2� /,952� ©26� $025(6� '(� 62),$ª�� '$� $8725,$� '(�
$50$1'2� /$*2$6� '$� 6,/9$� �� 3(','2� '(� $32,2� �� '$� *,5$� 62/� ±�
$662&,$d­2�'(�'(6(192/9,0(172�'(�)(%5(6��ofício datado de 09/11/05, 

solicitando o apoio da Câmara tendo em vista o lançamento do livro «Os Amores de 

Sofia», da autoria de Armando Lagoas da Silva, e que será editado pela Gira Sol – 

Associação de Desenvolvimento de Febres. O Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso 

em 21/11/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio 
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de 750,00 ¼�SDUD�D�FRPSDUWLFLSDoão nas despesas de lançamento do livro contra a 

entrega de 50 livros que serão distribuídos pelas Escolas e Bibliotecas do 

Concelho.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 24/11/04 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�
SHOR� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 'U�� 3HGUR� &DUGRVR� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
*LUD�6RO�±�$VVRFLDomR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�GH�)HEUHV�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH�
�������¼� �VHWHFHQWRV� H�FLQTXHQWD� HXURV��� SDUD�FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP�R�
ODQoDPHQWR�GR�OLYUR�©2V�$PRUHV�GH�6RILDª�GD�DXWRULD�GH�$UPDQGR�/DJRDV�GD�6LOYD��
GHYHQGR� DTXHOD� HQWLGDGH� HQWUHJDU� j� &kPDUD� 0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH� ��� OLYURV�
WHQGR�HP�YLVWD�D�VXD�GLVWULEXLomR�SHODV�(VFRODV�H�%LEOLRWHFDV�GR�&RQFHOKR���������������
��� ��9,,,�6(0$1$�&8/785$/�'(�$1d­� ��3(','2�'(�$32,2� ��'$�-817$�'(�
)5(*8(6,$� '(� $1d­�� ofício nº. 8, datado de 02/11/05, solicitando o apoio da 

Câmara para comparticipar nas despesas com a realização da VIII Semana Cultural 

de Ançã, que decorrerá de 8 a 12 de Dezembro de 2005. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 24/11/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: 

“Considerando o vasto e diversificado programa desta Semana Cultural que integra 

Conferências, Teatro, Concertos, Festival da Canção, actividades desportivas e 

actividades lúdico-pedagógicas; Considerando também o vasto público-alvo que irá 

usufruir destas actividades, descentralizadas por escolas, jardins de infância, IPSS e 

outros espaços da Vila de Ançã; Propõe-se a atribuição de um subsídio de 1.000 ¼�
para comparticipar nas despesas com a realização da VIII Semana Cultural de 

Ançã.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 
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emitida em 29/11/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
DVVLP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� $Qom� XP� VXEVtGLR� QR�
PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �PLO� HXURV��� SDUD� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D�
UHDOL]DomR�GD�9,,,�6HPDQD�&XOWXUDO�GH�$Qom��TXH�GHFRUUHUi�GH���D����GH�'H]HPEUR�
GH������� ���������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�'2�*$%­2��(0�&$17$1+('(���'(�/8Ë6�),/,3(�3,5(6�
52'5,*8(6�)5$=­2� residente na Rua dos Lameiros, na Cidade de Cantanhede, 

requerimento datado de 21/11/05, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito 

na Rua do Gabão, na Cidade de Cantanhede, composto de cave, rés-do-chão e 1º. 

Andar, correspondente ao processo nº. 172/92 com o aditamento nº. 3680/05, 

inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Cantanhede sob o artº. 4934º. E 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 

4027/19940802, da freguesia de Cantanhede, reúne as condições para nele ser 

constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO 

A: - Apartamento no rés-do-chão, lado esquerdo, constituído por cozinha, sala, 

circulação, três quartos e duas instalações sanitárias, com uma área total de 89,00 

m2, que inclui 5,00 m2 de arrumos na cave. A esta fracção corresponde a 

permilagem de 214,98 o
/oo; FRACÇÃO B: - Apartamento no rés-do-chão, lado direito, 

constituído por cozinha, sala, hall, três quartos, duas instalações sanitárias, com 

uma área total de 115,00 m2, que inclui 8,60 m2 de varanda e 5,00 m2 de arrumos na 

cave. A esta fracção corresponde a permilagem de 277,78 o
/oo; FRACÇÃO C: - 
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Apartamento no 1º. andar, lado esquerdo, constituído por cozinha, sala, circulação, 

três quartos e duas instalações sanitárias, com uma área total de 92,00 m2, que 

inclui 5,00 m2 de arrumos na cave. A esta fracção corresponde a permilagem de 

222,22 o
/oo; FRACÇÃO D: - Apartamento no 1º. andar, lado direito, constituído por 

cozinha, sala, hall, três quartos, duas instalações sanitárias, com uma área total de 

118,00 m2, que inclui 8,60 m2 de varanda e 5,00 m2 de arrumos na cave. A esta 

fracção corresponde a permilagem de 285,02 o
/oo. Todas as áreas não incluídas na 

descrição das fracções, bem como nas plantas anexas com diferenciação através de 

cores, são partes comuns do edifício.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 02/12/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido solicitado, visto as 

fracções descritas serem autónomas, independentes, isoladas entre si e com saída 

própria para uma parte comum do prédio de acordo com o disposto no artº. 1415º. A 

apresentação da individualização das fracções está em conformidade com o 

disposto no artº. 1418º. Este que fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em 

percentagem. No que concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em 

conformidade com o disposto no artº. 17 do RMEU, que solicita a apresentação das 

fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao 

exposto não se vê inconveniente no deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o 

Director do Departamento de Urbanismo em 05/12/05 presta a seguinte informação: 

“É de deferir, conforme a informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�
D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR�
8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV�
SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV�
VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR�
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FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 12� /8*$5� '(� $55$1&$'$�� )5(*8(6,$� '(� )(%5(6� �� '(�
$50$1'2� '(� -(686� &58=� residente no lugar de Arrancada, Freguesia de 

Febres, requerimento datado de 09/10/05, solicitando que lhe seja certificado se o 

prédio sito no lugar de Arrancada, Freguesia de Febres, Concelho de Cantanhede, 

composto de rés-do-chão, 1º. andar e páteo, inscrito na matriz predial urbana da 

freguesia de Febres sob o artº. nº. 1773 e descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Cantanhede sob o nº. 04948, da freguesia de Febres, reúne as condições 

para nele ser constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções 

seguintes: "FRACÇÃO A: - Rés-do-chão, destinado a habitação e anexos composto 

por sala, 2 quartos, corredor, despensa, casa de banho, sala de jantar, cozinha, 

marquise, cozinha rural, W.C., alpendre, despensa e garagem, que corresponde a 

50% do valor total do prédio; FRACÇÃO B: - 1º. Andar, destinado a habitação e 

anexos, composto por salão, sala de jantar, 4 quartos, cozinha, casa de banho, 

W.C., despensa, arrumos, terraço, vãos de escada e 2 compartimentos destinados a 

arrumações, que corresponde a 50% do valor total do prédio. O páteo ficará comum 

às duas fracções, assim como o terraço de acesso às mesmas.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 31/10/05, pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende o requerente 

submeter ao regime de propriedade horizontal um edifício constituído por duas 

fracções autónomas destinadas a habitação. A constituição do regime de 

propriedade horizontal é de deferir nos termos requeridos, dado que as fracções 

descritas são distintas, isoladas entre si e com acessos independentes para parte 
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comum do prédio.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 

03/11/05 presta a seguinte informação: “É de certificar em conformidade.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�*HVWmR�8UEDQtVWLFD��GHOLEHURX�FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�
GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH�
KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV�
LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ����������������������������������������
��� �� $3529$d­2� '2� 352-(&72� '(� $/7(5$d­2� (� &2167,78,d­2� (0�
5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�6,72�1$�58$�'$�
,*5(-$��1$�9,/$�'(�$1d­���'(�&$5/26�0$5,$�'(�$=(5('2�3,172�0(/2�(�
/(0(�� residente em Casa de Penalva/Ancêde, Concelho de Baião, requerimento 

entrado nos serviços em 05/05/05, solicitando a aprovação do projecto de alteração 

de uma habitação na Rua da Igreja, na Vila de Ançã, do Concelho de Cantanhede, 

correspondente ao processo de obras inicial nº. 1427/05, com o aditamento nº. 

3510/05, prédio esse inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Ançã sob o 

artº. nº. 263 e descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede, sob o 

nº. 00347/270688, freguesia de Ançã. Mais solicita que lhe seja certificado se o 

referido prédio reúne as condições para nele ser constituído o regime de 

propriedade horizontal, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A:- Habitação, 

constituída por: Rés-do-chão – Hall (2,19 m2), circulação (5.84 m2), zona de 

tratamento de roupa (2,85 m2), instalação sanitária (2,90 m2), sala de estar (13,08 

m2), cozinha (12,64 m2), arrumo (13,32 m2), garagem (22,19 m2); 1º. Piso – 

circulação (7,98 m2), instalação sanitária (4,60 m2), sala de estudo (10,69 m2), quarto 

(9,02 m2), quarto (14,34 m2). Esta fracção tem acesso directo à via pública a partir de 

hall (2,19 m2) e de garagem (22,19 m2). A sua área bruta total é de 179,75 m2. Com 
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a permilagem de 675,58o
/oo; FRACÇÃO B:- Rés-do-chão, constituído por garagem 

(24,47 m2). Tem acesso directo à via pública por este compartimento. A sua área 

bruta total é de 27,96 m2. Com a permilagem de 105,11o
/oo; FRACÇÃO C:- Rés-do-

chão, constituído por garagem (25,23 m2). Tem acesso directo à via pública por este 

compartimento. A sua área bruta total é de 28,75 m2. Com a permilagem de 

108,08o
/oo; FRACÇÃO D:- Rés-do-chão, constituído por garagem (24,65 m2). Tem 

acesso directo à via pública por este compartimento. A sua área bruta total é de 

29,59 m2. Com a permilagem de 111,23o
/oo. O espaço comum das fracções não tem 

acesso directo a partir das mesmas porque a topografia não o permite e 

corresponderá a um logradouro. A sua área total é de 85,64 m2.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 22/11/05 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Pretende o requerente 

submeter a licenciamento a alteração de uma habitação, localizada numa parcela de 

terreno inserida em Espaço Urbano de acordo com o disposto no P.D.M. em vigor. O 

projecto apresentado refere-se a um imóvel que se situa próximo da Igreja Matriz de 

Ançã, tendo sido solicitado o parecer ao IPPAR. Os elementos introduzidos pelo 

aditamento nº. 3510/05, de 09/11/05 dão cumprimento ao solicitado pelo IPPAR, 

tendo o projecto obtido parecer favorável condicionado. Em termos urbanísticos, o 

projecto apresentado não desvirtua a imagem da construção existente, assim como 

a sua envolvente, pelo que não se vê inconveniente na sua aprovação, devendo ser 

cumprido a condicionante emitida no parecer do IPPAR. Nada a opor ao pedido de 

propriedade horizontal, visto as fracções descritas serem autónomas, isoladas entre 

si e com acessos independentes, de acordo com o disposto no artº. 1415º. do 

Código Civil. A apresentação da individualização das fracções está também em 

conformidade com o disposto no artº. 1418º. Este fixa o valor relativo de cada 
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fracção, expresso em permilagem. No concerne à identificação das fracções, estas 

encontram-se em conformidade com o artº. 16 do RMEU, que solicita a 

apresentação das fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através 

de cores. Face ao exposto, propõe-se parecer favorável à aprovação do processo.” 

Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 24/11/05 presta a 

seguinte informação: “É de deferir o pedido de alteração da construção bem como a 

constituição de propriedade horizontal, face à informação.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R� SURMHFWR� GH�
DOWHUDomR�GD�KDELWDomR�TXH�R�6HQKRU�&DUORV�0DULD�GH�$]HUHGR�3LQWR�0HOR�H�/HPH�
SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QD� 5XD� GD� ,JUHMD�� QD� 9LOD� GH� $Qom�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R�
SURFHVVR�GH�REUDV� LQLFLDO�Q������������FRP�R�DGLWDPHQWR�Q������������QRV�SUHFLVRV�
WHUPRV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR� WpFQLFD�� ��� &RQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR�
UH~QH� DV� FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO��
GDGR�DV�IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV��LVRODGDV�HQWUH�VL�H�FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��
PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$� &Æ0$5$� (� $� 5($/,=$5�12�3(5Ë2'2�'(� �� $� ���'(�'(=(0%52�'(�
������ A Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma relação dos eventos 

culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 6 a 13 de Dezembro de 

2005 e que contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�������� 
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais o seguinte assunto:----------------------------------- 
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�����&216758d­2�'$�&$3(/$�02578È5,$�'$6�)5$1&,6&$6��)5(*8(6,$�
'(� &$17$1+('(� �� 5(&7,),&$d­2� '$� '(/,%(5$d­2� '(� ���������� A 

Senhora Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

05/12/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de 

Recursos Humanos, do seguinte teor: “Na reunião camarária de 27/09/05 e na 

sequência da informação prestada pelo Departamento de Obras Municipais, foi 

atribuído à Fábrica da Igreja Paroquial de Cantanhede um subsídio em materiais no 

montante de 17.500,00 ¼��GH]DVVHWH�PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV��TXH� LQFOXL� ,9$�à taxa 

legal de 21%, destinado a comparticipar nas despesas com a construção da Capela 

Mortuária das Franciscas e respectivo arranjo da envolvente. Na reunião de 

02/11/05 e sob proposta do Sr. Presidente da Câmara, foi novamente o assunto 

presente à reunião do executivo, tendo sido deliberado rectificar a deliberação de 

27/09/05, no sentido do subsídio em materiais atribuído na referida reunião à Fábrica 

da Igreja Paroquial de Cantanhede passasse a ser em numerário e de igual 

montante, destinado à comparticipação da obra de «Construção da Capela 

Mortuária das Franciscas», nomeadamente com as despesas em mão de obra. No 

entanto, na acta da referida reunião de 02/11/05 verifica-se a existência de um lapso 

no que diz respeito ao montante do subsídio deliberado atribuir, tendo sido 

mencionado o valor de 17.550,00 ¼�� TXDQGR� R�PHVPR� GHYLD� VHU� GH� ���������� ¼��
Deste modo, torna-se necessário corrigir aquele lapso, sendo que o valor correcto 

do subsídio a considerar é de 17.500,00 ¼� �GH]DVVHWH�PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV��´�$�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� $GPLQLVWUDWLYD� H� GH� 5HFXUVRV�
+XPDQRV��GHOLEHURX�UHFWLILFDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH����������QR�TXH�GL]�UHVSHLWR�DR�
PRQWDQWH� GR� YDORU� GR� VXEVtGLR� DWULEXtGR� j� )iEULFD� GD� ,JUHMD� 3DURTXLDO� GH�
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&DQWDQKHGH�XPD�YH]�TXH�R�YDORU�FRUUHFWR�D�FRQVLGHUDU�p�GH�����������¼��GH]DVVHWH�
PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV���$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$�3(/$�/(,�1�����$�������'(����'(�-$1(,52�� A Senhora Vice-Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 22 de 

Novembro a 5 de Dezembro de 2005 foram despachados os seguintes 

requerimentos:- 1 requerimento solicitando a emissão do cartão de feirante;- 19 

requerimentos solicitando revalidação de cartão de feirante;- 10 requerimentos 

solicitando revalidação da licença de condução de ciclomotores;- 4 requerimentos 

solicitando transferência de ciclomotor;- 3 requerimentos solicitando revalidação de 

cartão de vendedor ambulante;- 4 requerimentos solicitando vistoria a caixa 

isotérmica;- 2 requerimentos solicitando horário de funcionamento;- 12 

requerimentos solicitando emissão de certidões várias;- 25 requerimentos solicitando 

licença para obras. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes 

das ordens de pagamento n.º 7352 a 7627 da importância de 701.124,94 ¼�
(setecentos e um mil cento e vinte e quatro euros e noventa e quatro cêntimos). A 

Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 

17,15 horas, a Senhora Vice-Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se 

para constar a presente acta. ------------------------------------------------------------------------ 

 


